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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
Rua Manoel Vitório de Sousa, 500, Centro 

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA 

PARTES: MUNICIPIO DE NOVO SANTO ANTONIO, CNPJ sob nº 01 .612.598/0001-32 e a empresa SERVCON 
CONSTRUMAQ L TDA- ME, inscrita no CNPJ: 42.945.851/0001-57. 
OBJETO: Contratação de empresa para a construção do muro no Posto de Saúde Agrovila, zona Rural do Município 
de Novo Santo Antônio - PI. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 49/2024-CPL. 
CONTRATO Nº 43/2024 
DISPENSA Nº 11 /2024. 
DATA DE ASSINATURA: 12 de agosto de 2024. 
PRAZO DE VIGENCIA: 06 (seis) meses. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 56.897, 15 (cinquenta e seis mil e oitocentos e noventa e sete reais e quinze centavos) . 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 75, inciso Ida Lei nº 14.133/2021. 
FONTE DE RECURSOS: 

DOTACOES ORCAMENTI RIAS 
UNID.ORÇAMENTARIA 02.04.01 • SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJETO ATIVIDADE 10.302.0059.2045.0000 - MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.302.0059.1040.0000 - CONST. E AMPL. DE UNIDADES DE SAUDE/ACADEMIAS DE 
SAUDE 

ELEMENTO DE 44.90.51.00 -OBRAS E INSTALAÇOES 
DESPESA 
FONTE DE RECURSO 001-RECURSOS ORDINARIO 

FORO: Comarca de Altos - PI. ASSINATURAS: Elisa Maria da Silva Paz, Flancilio Andrade da Cruz. 

Novo Santo Antônio (PI), 12 de agosto de 2024. 

~""'-l~~ 
Carolina de Sousa Rocha 
-Agente de Contratação-

CNPJ: 01.612.598/0001-32 
E-mail: novosantoantoniopi.prefeitura@gmail.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
Rua Manoel Vitório de Sousa, 500, Centro 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
(dispensa de licitação em razão do valor) PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 49/2024 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
11/2024 

Elisa Maria da Silva Paz - Prefeita Municipal de Novo Santo Antônio-PI e 
ordenador de despesas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela 
lei, em cumprimento ao parágrafo único do art. 72 da Lei 14.133/2021, e 
considerando toda documentação que consta nos autos do processo administrativo 
nº 49/2024 (dispensa de licitação nº 11/2024), RESOLVE: Concordar com o 
parecer técnico da agente de contratação e parecer jurídico emitido pela 
Assessoria Jurídica do Município, o qual acolho e tomo como embasamento legal 
e AUTORIZAR, com fundamento no art. 75, I da Lei 14.133/2021, a 
contratação direta, por dispensa de licitação, da empresa SERVCON 
CONSTRUMAQ LIDA- ME, inscrita no CNPJ: 42.945.851/0001-57, para Contratação 
de empresa para a construção do muro no Posto de Saúde Agrovila, zona Rural do 
Município de Novo Santo Antônio - PI, pelo valor global de R$ 56.897,15 
(cinquenta e seis mil e oitocentos e noventa e sete reais e quinze centavos), pelo 
período de 06 (seis) meses. Data da assinatura: 09/08/2024. 

~nfll ~ ssura ~~ 
-Agente de Contratação-

CNPJ: 01.612.598/0001-32 
E-mail: novosantoantoniopi.prefeitura@gmail.com 
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FSTAOOOOPIAUi 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE- PI 

OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N-
01.0305/2021, REFERENTE AO PROCFSSO DE TOMADA 
m;; PREÇO Nº 001/2021, CELEBRADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE ILHA GRANDE, POR SUA SECRETARIA 
.MUNICIPAL DE ADMINisrRAÇÃO E FAZENDA, E A 
EMPRESA SOLUÇÃO SERVIÇO DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO LTDA EPP, OBJETIVANDO A 
PRE.~TAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E 
TRANSPORTE llE RESÍDUOS SÓL.IDOS RESIDENCIAIS 
OU OOMICJIJARES. COMERCTAL, DE MERCADO, 
.FEIRAS UVRES E SERVIÇOS DE CAPINA MANUAL 00 
MUNlCiPJO DE ILHA GRtNDE-PI. 

Por este instrumento particular, o l\1UNICÍPIO DE ILHA GRANDE, por sua SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA, pessoa jlD'Ídíca de direito público ~(), 
situada na Av. Martins Ribeiro, 229, Centro. Uha Grande - PI, inscrito oo CNPJ/MF sob o uº; 
01612.581/0001-85, neste ato reprefentado po.r seu seC!'l'..tário, o Sr. Antônio Defiisio Ramos -Farias, 
portador do CPF nº 618.841 .203-00. (.loravantr. denominada nb~viadamente de CONTRATANTE, e 
de ou tro lado, a empresa SOLUÇÃO SERVIÇO DE LJMPE1..A E CONSERVAÇÃO LTDA .EPP, 
inscrita no CNPJ n' 26.732.924/000!-76, com endereço a Rua Mato Grosso, 720, Sala 805, 804, 8" 
Andar Torre 02. Shawing Rio Poty, Bairro Porenquanto, Teresina - PI, por seu representante o Sr. italo 
Ramon Alves, Portador do CPF nº 022. J 49.943-19, doravante denominada CONTRATADA, ieferente 
a Tomada De Preço Nº 001/2021 , que visa à Prestação de serviços de coleta e transporte de residnos 
sólidos residenciais ou domiciliares. comercial. de mercado, feiras livres e serviços de capina manual 
do m1micípio de Ilha Grande-PI. O presente tenno aditivo ao contrnto supra indicado, baseado nas Leis 
federais nº 8.666, de 21 de junho dr. 1993. e .o'' 8.958, ,:!e 20 de dezembro de 1m, que se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes 

ctÁUSULA PRIMEIRA 
O presente instrumento tem p,)r objeto munentar o valor do contrato por motivo de reajuste 

salaiial confonne Anexo I, que pa~sa a m de RS 1273''6.76 (cento e vinte e sete mil, tr=tos e 
setent.1 e seis reais e setenta ,, :;eis ,;,:ntavo,) me nsais. qu~ corresponde a aproximadamente 8,970/4 
prop,.1 ;; ional ao valor mensd çontrnt:1do. A.,~irn a d áw~ub sé!ima passa a ter a seguinte redação: 

CLAUSULA SfillMA - 00 VALOR OOéoNTRATO 
O valor mensal deste Contrato é de RS 127.376,76 (cenlo e vinte.e .. 
stll mil. 1n:zcntos e setenta e seis re:ús e setenta e seis centavei) 
m~nsi1h toN1líi.1ndo o v3lorglobal de RS l.4ó5.6J0, I0 (um,Diilhão, 
quíl' rN'l:11!1.'S ,_, ses:.;enta e cinco mil seisçentos e dez reais e dez 
cenw,os). crn raüo do reajuste salarial". 

CLÁUSULA SEGlJNDA - DA FUNDAI\IENTA('ÃO 

Este tl!l'lno aditi~o timda~nta-se na alinea "d", do inciso li, do art. 65 e seu § 8" da Lei nº 
8.666193. 

r ·t ~t lSULA TERCEIRA 

l'ennanecem intltera-:las as demais condições e cláusulas do contrato original celclndl) Cl!I O~ 
ô~ ma•,, de 2021 , não modificadas por este instrumento, decl~nestaoportliliidadca~ 
das 11 :smas. 

E, por estarem de acordo, as panes finnam o presente aditivo em02 (duas) vias de iM teou 
fomm 

Ilha Grande • PI, 20 de junho de 2024. 

Antônio~,,--
SECRET ARIA MUl\1CIPA 1, OE AJlMINISTRAÇÃO EFÂZENDA DE ILHA GRANDE-PI 

í~-

SOLUÇlO SERw1ÇO DE UMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA EPP 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

